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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 134/19



Data: 28 de outubro de 2019
Matéria: Legislativa



Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Legislativa n°: 22/2019
Ementa: Institui turno único no serviço municipal e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/11/2019. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto a ir à votação, pois a exposição de motivos demostra que há um planejamento prévio que busca a economicidade. Além disso, já não se tem a prática de pagamento de horas extras por esta Casa Legislativo, vez que os servidores compensam horas excedentes a sua carga horária, o que não será diferente no turno único. Por fim, conforme demostrado na exposição de motivos, não haverá prejuízos a prestação de serviços públicos. 
Conclusão do Voto:
Diante de todo o exposto, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 07 de novembro de 2019
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